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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 120/2024
CONCORRENCIA N° 003/2024

EXTRATO DE RESCISÃO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024

Termo de Rescisão do Contrato Administrativo nº
056/2024 -  Processo Administrativo nº  120/2024 –
Concorrêncianº 003/2024, firmado entre o PREFEITURA
DE GLORIA DE DOURADOS,  pessoa jurídica  de direito
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e
a Empresa RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF n° 26.770.119/0001-37.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1  -  Rescindir  a  contar  desta  data,  o  Contrato

Administrativo  nº  056/2024,  firmado  entre  a
PREFEITURA DE GLORIA DE DOURADOS, e a Empresa
RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI, que tem por objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  para
Execução da obra de conclusão da Construção do
Prédio da Câmara de Vereadores do Município de
Gloria  de  Dourados  /  MS,  conforme  projetos,
memorial descritivo e demais documentos anexos ao
edital, em regimede empreitada global, em conformidade
com  os  detalhamentos  contidos  no  PROJETO  BÁSICO  e
demais  documentos  informativos  -  ANEXO  I,  nos
documentos  acostadosno  Processo  Administrativo  nº
120/2024.

CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 – A presente rescisão contratual se dá por motivo

de a EmpresaRAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI, pois a
mesma não cumpriu os requisitos estipulados em contrato,
não iniciou a obra no prazo estipulado após dada a ordem
de  serviço  em 16  de  setembro  de  2024,  a  mesma foi
notificada  por  prefeitura  em  28  de  novembro  de  2024,
através  do  oficio  n°  136/2024/GAB/PMGD  e  no  dia  06  de
dezembro  de  2024  a  referida  empresa  informou  em
resposta ao oficio encaminhado, que esta de acordo com a
Rescisão do Contrato n° 056/2024 nos termos da Clausula
Decima Terceira do referido contrato e do Art. 137, I, Lei
Federal 14.133/2021.

2.2 – Fica convencionado que da presente rescisão não
gerara  qualquer  tipo  de  indenização  a  qualquer  título,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial
entre  as  partes.  Assim,  por  estarem justos  e  acertados
firmam  o  presente  termo  de  rescisão  contratual  em  duas
vias de igual teor e forma.

Glória de Dourados/MS, 13 de Dezembro de 2024.
Prefeitura Municipal de Gloria de Dourados

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
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